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CONTEMPLADOS COM BOLSA PERMANÊNCIA CURITIBANOS 2011.1 

PRIMEIRA CHAMADA

	1. ANA CLARA GARCIA BRIGIDO

	2. ANDERSON TADEU BARBOSA 

	3. ANDRÉ LUIZ SCALON  

	4. ANNA KAROLINE MEIRELLES  

	5. ANNE CAROLINE VANDRESEN MARQUES  

	6. BIANCA CAMILA ROCHA  

	7. BRUNA APARECIDA TOMEN

	8. BRUNO A. GATNER BIANECHI  

	9. CAMPOLIM MATEUS MATOS DO AMARAL

	10. CARLOS EDUARDO RIBEIRO GERMINIANI  

	11. CLAUDIA TOCHETTO  

	12. CLAUDINEI J. ALBRING  

	13. DAIANA ZORZI  

	14. DANIEL ALVES DA VEIGA GRUBERT  

	15. DIOGO SALLER VIEIRA  

	16. DJÉSSICA CAROLINE DE OLIVEIRA

	17. EDIELI MAIA PADILHA  

	18. EDILBERTO VENÇÃO  

	19. ELIZANDRA RAICHERT  

	20. FABIANA RODRIGUES  

	21. FELIPE DE OLIVEIRA  

	22. FELIPE GRANEMANN JUNIOR  

	23. FERNANDO CAMIEL FRANÇA  

	24. FERNANDO M. ANDRADE  

	25. FLÁVIA DACOL NICHELAT  

	26. FLÁVIO BOLSÃO

	27. FRANCISCO NATALINO RODRIGUES  

	28. GABRIELLE CORTE FADEL  

	29. GIANE MAICKO DA SILVA  

	30. GUILHERME FRANCISCO B. DE CARVALHO  

	31. HENRIQUE RICKOW  

	32. JEFFERSON JOSÉ DA SILVA  

	33. JONATHAN VACARI  

	34. JOSIMAR KÜLKAMP  

	35. KARINE BIAZZI  

	36. LUCAS TIBURSKI

	37. MAICON HENRIQUE DO NASCIMENTO  

	38. MARIANE DA ROSA LEONCIO  

	39. MAYRA CAMARGO  

	40. MURILO RAMON FIRMINO DE ALMEIDA  

	41. PAULO BAI FILHO  

	42. PAULO HENRIQUE LOHN BARCELOS  

	43. RENATA FRANCIELI MORAES  

	44. RICARDO FERNANDES DOS SANTOS  

	45. RODINEI ALBRICH  

	46. RODRIGO ROSA  

	47. SAILA LISBOA SCHIMIDT  

	48. SEBASTIÃO TADEU DOS SANTOS  

	49. WALQUÍRIA CHAVES DA SILVA  

	50. WESLEY NOVAES BRITO  

	51. ZAIDA GASPARINI  


Os estudantes contemplados precisam até o dia 06 de maio, preencher formulário de encaminhamento (disponível na secretaria do Curso) com seus dados bancários para pagamento da bolsa.  O estudante deverá informar o número do seu CPF, número da conta corrente, agência no Banco do Brasil, em seu nome  (não pode ser poupança) . SOMENTE SERÃO ACEITAS CONTA CORRENTE DO BANCO DO BRASIL
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